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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

HORÁRIO DURANTE OS JOGOS DA SELEÇÃO 

        Durante a realização dos jogos da Seleção Brasileira na primeira fase da Copa do Mundo 

2010, fica estabelecido o horário em turno único, conforme segue: 

DATA HORARIO DO EXPEDIENTE
15/06/2010    (terça-feira) Sem expediente à tarde
25/06/2010    (sexta-feira) Sem expediente pela manhã

1) No dia  15/06/10, servidores técnico-administrativos que normalmente trabalham em horário 

diurno (manhã ou tarde), cumprirão turno das 8 às 14 h. Os servidores que trabalham à noite 

cumprirão sua jornada normal de trabalho. 

2) No dia  25/06/10, servidores técnico-administrativos que normalmente trabalham em horário 

diurno (manhã ou tarde), cumprirão turno das 13 h 30 min às 19 h 30 min. Os servidores que 

trabalham à noite cumprirão sua jornada normal de trabalho. 

3) Não haverá aulas no turno da tarde do dia 15/06/2010 e no turno da manhã do dia 25/06/2010.

4) Servidores Docentes cumprirão seu horário normal previsto para as datas, exceto nos turnos 

acima mencionados, nos quais não haverá expediente.

5) Ficam a cargo dos Diretores Gerais dos Campi e de seus Diretores/Chefes do Departamento 

de Ensino as providências necessárias para a recuperação das aulas que não ocorrerão em 

função desta Instrução de Serviço.   

6) A presente Instrução se aplica em todo o Instituto Federal Sul-rio-grandense.  

Pelotas, 10 de junho de 2010.
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Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional no exercício da Reitoria 

do Instituto Federal Sul-rio-grandense 


